
Órgão de publicação dos Atos Oficiais do Município de Mairiporã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

Ano VII - Número 491 Mairiporã, Sábado, 06 de Junho de 2015

SAÚDE DE QUALIDADE - A
Prefeitura de Mairiporã, por intermédio
da Secretaria da Saúde, realizou, nos
dias 27 e 28 de maio, no Hospital e
Maternidade Mairiporã, o Mutirão de
Angiologia e Cirurgia Vascular. O
objetivo da ação foi a prevenção,
diagnóstico e tratamento das doenças
do aparelho circulatório visando o
alívio da dor e a cura.

“Este é o primeiro de outros
mutirões que vão acontecer
bimestralmente, o próximo deverá ser
de dermatologia”, revelou o Dr.
Mariano Edgard Flores Ribeiro,
cirurgião vascular, desde janeiro último
trabalhando na rede hospitalar
municipal. “Nesta primeira ação
acreditávamos que a procura iria ser
menor, mas somente no primeiro dia
atendemos 164 pessoas, de um total
de 368 atendidas até o final da
operação”, disse o médico.

Dessas, cerca de 50 serão
encaminhadas para a cirurgia. “Todos
os procedimentos são realizados pela
equipe do hospital, inclusive os exames
necessários”, contou Ribeiro.

“O médico é muito educado e o
tratamento desde a triagem é muito
bom, disse Cleonice Alves da Silva,
61, moradora do Capoavinha, para
quem o mutirão deveria ser repetido
mais vezes. “O médico é muito bom e
o pessoal da triagem é muito
atencioso. Gostei muito e volto para
as aplicações do remédio receitado”,
elogiou Eva Cardoso da Silva, 41,
moradora do Jardim Pinheiral.

Mutirão de angiologia e cirurgia
vascular foi um sucesso

Cleonice Alves da Silva, moradora do CapoavinhaEva Cardoso da Silva, moradora  do Jd. Pinheiral
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DECRETO Nº 7.436, DE 04 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do

orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município

de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com
o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade Urbana
33.90.39 – 04.122.7005 – 2088 (F.01)......................................R$

2.000,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
01 – Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais
33.90.39 – 13.392.3001 – 2076 (F.01)......................................R$

5.000,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.301.1001 – 2003 (F.01)......................................R$

3.000,00
02 – Departamento de Apoio Técnico e Administrativo
33.90.36 – 10.301.1005 – 2027 (F.01)...................................R$

3.000,00
33.90.39 – 10.301.1005 – 2027 (F.01)...................................R$

50.000,00
TOTAL.........................................R$     63.000,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade Urbana
33.90.36 – 04.122.7005 – 2088

(F.01)...........................................R$       2.000,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
01 – Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais
44.90.52 – 13.392.3001 – 1021

(F.01)...........................................R$       5.000,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e Administrativo
33.90.32 – 10.301.1005 – 2027

(F.01)...........................................R$     53.000,00
33.90.39 – 10.301.1005 – 2028

(F.01)...........................................R$       3.000,00
TOTAL.......................................................R$     63.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,

publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.437, DE 04 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

DECRETO Nº 7.438, DE 04 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na  Lei nº 3.478,  de  14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.30 – 08.244.4002 – 2053

(F.05).....................................................................................R$
2.713,20

33.90.39 – 08.244.4002 – 2053
(F.05)............................R$      452,88

TOTAL..........................R$    3.166,08
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no

artigo anterior será proveniente do superávit financeiro,
apurado no exercício anterior, com Recurso Progr.
Benefício de Prestação Continuada - BPC, nos termos do
artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

33.90.39 – 08.244.4002 – 2053
(F.05).................................R$   47,12

TOTAL.....................................R$   47,12
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso Progr.
Benefício de Prestação Continuada - BPC, nos termos do
disposto no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de maio de 2015.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.439, DE 04 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
44.90.51 – 15.452.5005 – 1036

(F.01).........................................................................................R$
40.011,03

TOTAL........................................................................................................................................R$
40.011,03

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
44.90.51 – 15.452.5005 – 1036

(F.01).........................................................................................R$
40.011,03

TOTAL........................................................................................................................................R$
40.011,03

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.440, DE 04 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02 – Departamento de Receitas e Cadastros

Mobiliários
31.90.13 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..............................................................................................R$
290,00

TOTAL.............................................................................................................................................R$
290,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02 – Departamento de Receitas e Cadastros

Mobiliários
31.90.30 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)....................................R$      290,00
TOTAL............................................R$      290,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.441, DE 04 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.301.1001 – 2004 (F.05)......................R$

96.900,00
33.90.39 – 10.302.1002 – 2013

(F.01)..............................R$       5.000,00
TOTAL.................................R$   101.900,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.30 – 10.302.1002 – 2009

(F.01)..................................R$       5.000,00
33.90.39 – 10.302.1002 – 2009

(F.05)..................................R$     96.900,00
TOTAL........................................R$   101.900,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.442, DE 04 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
05 – Departamento de Compras, Licitações e

Contratos
31.90.11 – 04.121.7003 – 2171

(F.01).................................R$     19.400,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
31.90.94 – 10.301.1001 – 2004

(F.01).................................R$       1.300,00
TOTAL......................................R$     20.700,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..................................R$     19.400,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.30 – 10.301.1001 – 2006

(F.01).................................R$       1.300,00
TOTAL.......................................R$     20.700,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
iretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.453, DE 04 DE MAIO DE 2015
Convoca a X Conferência Municipal de Assistência

Social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, usando de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor
diretrizes para a implementação da Política de Assistência
Social no Município, DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a X Conferência Municipal de
Assistência Social, a ser realizada no dia 07 de julho de
2015, tendo como tema central: “Consolidar o SUAS de vez
rumo a 2026”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento
do órgão gestor municipal de assistência social.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Tibiriçá, 04 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

MARIA LUCIA MELLA NAF
Secretária Municipal de Assistência Social

LEI Nº 3.512, DE 29 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre a denominação da sede da Secretaria

Municipal da Saúde - “DR. JOÃO TEIXEIRA PINTO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,

Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “DR. JOÃO TEIXEIRA
PINTO” a sede da Secretaria Municipal da Saúde
localizada na Rua 1º de Maio, s/nº, Jardim Odorico, nesta
cidade e Comarca.

Art. 2º O Curriculum Vitae e o atestado de óbito ficam
fazendo partes integrantes desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 29 de maio de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

O Posto Móvel do Poupatempo está localizado no Espaço Mário
Covas, de 26 de maio a 6 de junho. Os atendimentos são realizados de
terça a sábado das 8h15 às 16h40.

No local, a população poderá solicitar a emissão da primeira e segunda
vias do RG, Atestado de Antecedentes Criminais, além de vários serviços
eletrônicos, como o Boletim de Ocorrência Policial, consulta de
crédito da Nota Fiscal Paulista, consulta de licenciamento de veículo,
consulta do formulário do Renavan, pagamento da segunda via de contas,
entre outros.

A unidade conta com 39 funcionários e deve permanecer por cerca
de duas semanas à disposição da população. Mais informações no site:
https://www.poupatempo.sp.gov.br/wps/portal/poupatempo/home

Poupatempo atende
população no Espaço Mário

Covas

Parceria:
Concretagem na Vila Renascença
Os serviços de concretagem estão sendo realizados na rua

Itatiaia, na Vila Renascença, graças à parceria formalizada
entre a prefeitura e a comunidade local. Os moradores do
bairro se uniram e compraram o material para a concretagem
da rua e a prefeitura forneceu a mão-de-obra, ferramentas e
supervisão técnica para a realização do trabalho.
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